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PORTARIA Nº 001/2025 

 

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/01/2024 a 

31/12/2024, com início em 02 de janeiro de 2025 a 31 de janeiro de 2025, aos professores e 

educadores de CMEI da Escola Municipal do Campo Euclides Barbosa de Oliveira, abaixo 

relacionados: 

                            Nome Matrícula 

Ana Paula Gomes de Azevedo Ribeiro              20792 

Ângela Sayuri Yamamoto Radoski 3621 

Ana Rosa Chamorro Bacchiega Gomes                                         21016 

Anice das Graças Sene Oliveira 20323 

Carla Crislaine Gonçalves 4121 

Cheila de Fátima Morais 4131 

Cirlene Ribeiro dos Santos Rosa  21240 

Claudineia Maria de Almeida de Carvalho 3661 

Daiana Rosalina Ferraz de Souza 20669 

Daiana Rosalina Ferraz de Souza 21061 

Dalila Aparecida da Silva  3971 

Ivete Romana dos Santos Pereira 4251 

Izabel de Fátima Silva 20322 

Joana Maria de Fátima Calixto 20332 

Josemara dos Santos Vidal 4231 

Josilda Ferreira Alves da Silva 3601 

Lays Maia Vidal Santos 20663 

Luciana Guimarães Vaz Sene 4141 

Maria Carolina Leite 20333 

Maria Clarice Ferraz 3611 

Maria da Graça Fernandes  4201 

Maria Lucia de Oliveira 21062 

Mariane Cristina de Paulo  20627 

Marilaine Joaquim Vidal                                                                                                                       3981 

Mônica Alice Alexander 4151 

Nilda de Jesus da Silva Cezar 20632 
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Otacilio Gell da Cruz 21092 

Sandra Aparecida da Silva 20678 

Silvia Aparecida de Souza 20698 

Solaine Cristiane Nunes Barbosa 20664 

Tatiana Barbara dos Santos 21644 

                                                                                                             

        Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 

        Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

        Santana do Itararé, 02 de janeiro de 2025. 

 

 

ELCIO JOSÉ VIDAL 

PREFEITO MUNICIPAL 

 


